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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.              , DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 
2019, que “dispõe sobre a extinção e estabelece 
diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional”. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados, dos termos do art. 49, inciso V e XL, da Constituição Federal, 
os efeitos do Decreto nº 9759/2019, que “dispõe sobre a extinção e estabelece 
diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional”. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
O Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, extinguiu e estabeleceu diretrizes, 

regras e limitações para colegiados da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional. Em resumo, o decreto a ser sustado impossibilita a participação da 
sociedade civil nos processos de formulação de políticas públicas, visto que extingue 
mais de trinta conselhos. 

A participação social é imprescindível para o exercício da cidadania. Afinal, o 
contato dos cidadãos com a esfera pública, em todos os seus âmbitos, aproxima-os 
de processos, ações e políticas públicas que dizem respeito às suas vidas e 
impactarão no seu dia a dia. Muitas pessoas se sentem incapazes, de mãos atadas 
frente às decisões do poder público, mas existe uma saída: participar. 

Portanto, é garantia constitucional a implementação e organização de 
ambientes, órgãos e espaços para a discussão dessas políticas públicas. 

Face ao exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto 
de Decreto Legislativo, para revogar os efeitos do Decreto nº 9.759/2019. 
 

 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 

 


